PUBLICAÇÃO  DE  PROCESSOS  INDEFERIDOS  -  06/02/2025

Portaria de nº 00018 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 55522 de 15/10/2024. Requerente: Costa e Rocha Incorporadora e Construtora Ltda. CNPJ: 25.021.111/0001-05. Curso d’água: Rio Bananal. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Salinas. Município: Salinas. Fundamento: Indisponibilidade hídrica. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Montes Claros, 05/02/2025. Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas - Urga do Norte de Minas - Isadora Pinho Tavares De Filippo - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.
Portaria de nº 00019 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 53146 de 30/09/2024. Requerente: Delfino José Santana. CPF: 159.***.***-**. Curso d’água: Córrego Riachão. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Jequitaí. Município: Francisco Dumont. Fundamento: Indisponibilidade hídrica. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Montes Claros, 05/02/2025. Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas - Urga do Norte de Minas - Isadora Pinho Tavares De Filippo - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.
Portaria de nº 00020 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 43004 de 15/08/2024. Requerente: José Paulo Rocheto. CPF: 094.***.***-**. Curso d’água: Córrego Entroncamento. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Itacambiruçu. Município: Grão Mogol. Fundamento: Indisponibilidade hídrica para ser captada no ponto de interesse. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Montes Claros, 05/02/2025. Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas - URGA do Norte de Minas – Isadora Pinho Tavares De Filippo - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00021 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 51821 de 24/09/2024. Requerente: José Paulo Rocheto. CPF: 094.***.***-**. Curso d’água: Córrego Santa Marta. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Itacambiruçu. Município: Grão Mogol. Fundamento: Indisponibilidade hídrica. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Montes Claros, 05/02/2025. Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas - URGA do Norte de Minas – Isadora Pinho Tavares De Filippo - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00022 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 45895 de 28/08/2024. Requerente: Renata Zancaner Hernandes. CPF: 254.***.***-**. Curso d’água: Ribeirão da Prata. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio das Velhas. Município: Buenópolis. Fundamento: Indisponibilidade hídrica. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Montes Claros, 05/02/2025. Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas - URGA do Norte de Minas – Isadora Pinho Tavares de Filippo - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00023 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 54648 de 09/10/2024. Requerente: Valdir Saraiva. CPF: 718.***.***-**. Curso d’água: Rio Peixe Bravo. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Vacaria. Município: Rio Pardo de Minas. Fundamento: Indisponibilidade hídrica. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Montes Claros, 05/02/2025. Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas - URGA do Norte de Minas – Isadora Pinho Tavares de Filippo - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00024 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº. 63778 de 09/12/2024. Requerente: Leomir Camargos dos Santos. CPF: 058.***.***-**. Curso d’água: Córrego Capão. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Araçuaí. Município: Angelândia. Fundamento: Por não apresentar disponibilidade hídrica para o ponto de captação requerido. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto n° 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Diamantina, 05/02/2025. Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA do Jequitinhonha – Isis Daiana Aparecida Barroso – no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00025 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 24922 de 23/05/2024. Requerente: Fazenda São José Ltda. CNPJ: 18.273.331/0001-60. Curso de água: Rio Taquaraçu. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio das Velhas. Município: Taquaraçu de Minas. Fundamento: Indisponibilidade hídrica. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 05/02/2025. Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA da Central Metropolitana – Silas de Oliveira Coelho – no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00026 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 68417 de 23/11/2023. Requerente: Empreendimentos Morada do Lago Ltda. CNPJ: 02.862.309/0001-16. Curso de água: Poço Tubular. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio das Velhas. Município: Jaboticatubas. Fundamento: Não cumprimento de condicionantes; considerando o - Art. 6º - O Art. 10 da Portaria Igam n° 48, de 04 de outubro de 2019 e o vencimento do prazo para início da captação. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 05/02/2025. Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA da Central Metropolitana – Silas de Oliveira Coelho – no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00027 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 67950 de 22/11/2023. Requerente: Empreendimentos Morada do Lago Ltda. CNPJ: 02.862.309/0001-16. Curso de água: Poço Tubular. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio das Velhas. Município: Jaboticatubas. Fundamento: Não cumprimento de condicionantes; considerando o - Art. 6º - O Art. 10 da Portaria Igam n° 48, de 04 de outubro de 2019 e o vencimento do prazo para início da captação. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 05/02/2025. Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA da Central Metropolitana – Silas de Oliveira Coelho – no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00028 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº.: 37396 de 22/07/2024. Requerente. Minas Centro Comércio de Serviço Ltda. CNPJ: 19.790.443/0001-51. Curso d’água: Poço Tubular. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio das Velhas. Município: Curvelo. Fundamento: Foi formalizado no dia 22/07/2024, ou seja, após o vencimento da Portaria de Outorga anteriormente concedida (16/07/2024) e seu pedido de renovação de outorga de direito de uso de recursos hídricos será indeferido, conforme Instrução de Serviço 02/2020. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Juiz de Fora, 05/02/2025. Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, da Zona da Mata - Sandra Aparecida Moreira Scheffer - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00029 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº.: 45412 de 27/08/2024. Requerente. Celson Martins Borges. CPF: 108.***.***-**. Curso d’água: Rio Araguari. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Pará. Município: Uberlândia. Fundamento: Conforme o artigo 22 do Decreto nº 47.705, de 4 de setembro de 2019. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Juiz de Fora, 05/02/2025. Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, da Zona da Mata - Sandra Aparecida Moreira Scheffer - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00030 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº.: 62599 de 01/12/2024. Requerente. Ivan Valadares Chaves. CPF: 512.***.***-**. Curso d’água: Córrego Buriti do Atoleiro. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Pará. Município: Pompéu. Fundamento: Indisponibilidade hídrica. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Juiz de Fora, 05/02/2025. Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, da Zona da Mata - Sandra Aparecida Moreira Scheffer - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00031 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 37398 de 22/07/2024. Requerente: Janes Arruda. CPF: 043.***.***-**. Curso de água: Afluente do Córrego Cachoeira pela Margem Direita. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Caratinga. Município: Ubaporanga. Fundamento: Indisponibilidade hídrica. A vazão solicitada não está de acordo com o Art. 3° da Portaria IGAM N° 48/2019 e nos termos da Portaria IGAM 048/2019 de 04/10/2019. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Governador Valadares, 05/02/2025. Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - URGA da Central Metropolitana – Wyllian Giovanni de Moura Melo - no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020 delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM por meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024.

Portaria de nº 00032 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 16878 de 25/05/2017. Requerente: Itaminas Comércio de Minérios S/A. CNPJ: 18.752.824/0001-83. Curso d’água: Córrego Engenho Seco. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Paraopeba. Município: Sarzedo. Fundamento: Considerando a não entrega das condicionantes referentes a portaria nº 02098/2012. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 05/02/2025. Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental – URA - Central Metropolitana – Mateus Romão Oliveira, no uso de sua atribuição estabelecida no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023.

Portaria de nº. 00033 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 74445 de 22/12/2023. Requerente: Ana Paula Boberg Barongeno. CPF: 153.***.***-**. Curso d’água: Córrego do Tombador. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Paracatu. Município: Paracatu. Fundamento: Devido o barramento em questão já possuir Portaria de outorga, número 1702403/2019. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Unaí, 05/02/2025. Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Noroeste de Minas - Ricardo Barreto Silva - no uso de sua atribuição estabelecida no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023.

Portaria de nº. 00034 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 33309 de 02/07/2024. Requerente: Marlucio Agostinho. CPF: 516.***.***-**. Curso d’água: Córrego Buritizinho. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Urucuia. Município: Uruana de Minas. Fundamento: Devido o barramento em questão já possuir Portaria de outorga, número 1701107/2024. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Unaí, 05/02/2025. Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Noroeste de Minas - Ricardo Barreto Silva - no uso de sua atribuição estabelecida no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023.
Portaria de nº. 00035 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 36458 de 17/07/2024. Requerente: Airton José Magni. CPF: 307.***.***-**. Curso d’água: Rio Formoso. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Formoso. Município: Buritizeiro. Fundamento: Devido a sua localização em área de conflito, abrangência da DAC 007/2020. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Unaí, 05/02/2025. Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Noroeste de Minas - Ricardo Barreto Silva - no uso de sua atribuição estabelecida no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023.

Portaria de nº. 00036 de 05/02/2025. Indeferimento de direito de uso de recursos hídricos. Proc. nº: 36459 de 17/07/2024. Requerente: Airton José Magni. CPF: 307.***.***-**. Curso d’água: Rio Formoso. Bacia Hidrográfica Estadual: Rio Formoso. Município: Buritizeiro. Fundamento: Devido a sua localização em área de conflito, abrangência da DAC 007/2020. Pedidos de Reconsideração e Recurso deverão observar o Decreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Unaí, 05/02/2025. Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Noroeste de Minas - Ricardo Barreto Silva - no uso de sua atribuição estabelecida no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023.

